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Derrapagem impõe alterações à 

concessão de assistência financeira 

a Portugal, obrigando ao 

alargamento das margens de 

segurança financeira dos bancos e 

à redução do rácio 

empréstimos/depósitos. Surgem 

mais privatizações e proíbem-se os 

acordos de accionistas celebrados 

por entidades públicas susceptíveis 

de lesar a livre circulação e de 

controlarem as sociedades. 
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Alterações à concessão de assistência financeira a Portugal 

Por força do desvio de cerca de 1,1% verificado entre as tendências 

orçamentais e os objectivos do défice para 2011, a Decisão de Execução 

do Conselho 2011/541/UE altera a Decisão de Execução do Conselho 

2011/344/UE relativa à concessão de assistência financeira da União a 

Portugal.  

Os principais factores da derrapagem considerados foram o aumento da 

despesa, o fraco desempenho das receitas não fiscais e os custos líquidos 

da venda do Banco Português de Negócios. Assim sendo, a Decisão 

contém novas medidas a serem cumpridas por Portugal, sendo que o 

maior leque de alterações se destina a reforçar a confiança no sector 

financeiro. 

Primeiramente, a Decisão impõe o alargamento das margens de segurança 

financeira dos bancos e o acompanhamento da emissão de obrigações 

bancárias garantidas pelo Estado – até ao limite máximo de 35 milhões de 

Euros. 

Em segundo lugar, a Decisão prevê a faculdade de os bancos pedirem, se 

necessário, apoio temporário de capital público a bancos privados de forma 

a atingirem o rácio Core Tier 1 de 9 % até finais de 2011 e de 10% até 

finais de 2012. 

Em terceiro lugar, determina-se a necessidade de Portugal assegurar uma 

desalavancagem equilibrada com o propósito de redução do rácio 

empréstimos/depósitos para 120%. 

Em quarto lugar, a Decisão estabelece genericamente que a 

recapitalização da Caixa Geral de Depósitos deve provir de recursos do 

próprio grupo e que deve haver uma redução da dependência do 

financiamento através do Eurosistema. 

Além das medidas no sector bancário, salienta-se o reforço da execução 

orçamental para 2011 através da taxa extraordinária de IRS, da 

antecipação, para 1 de Outubro, do aumento da taxa de IVA sobre o gás 

natural e a electricidade e da aceleração da venda de concessões. 

A nível da Concorrência, a presente Decisão prevê genericamente a 

revisão do direito da concorrência no sentido de lhe atribuir maior rapidez e 

eficácia e proíbe os acordos de accionistas celebrados por qualquer 

entidade pública capazes de prejudicar a livre circulação ou de influenciar o 

controlo das sociedades. 

A Decisão estabelece também a continuação da política de privatizações: 

além da EDP, da REN, da Galp e, se possível, da TAP, há que elaborar um 

plano de privatização da Parpública, Aeroportos de Portugal, do sector de 

transporte de mercadorias da CP, Correios de Portugal e Caixa Seguros. 

Por último, especifica-se que, para 2012, Portugal tem como objectivo 

reduzir em 15% os custos operacionais do Sistema Empresarial do Estado 

dependente do Governo Central e impõe-se a Portugal que persista nas 

modificações no direito laboral, através da fixação de salários e da 

protecção do emprego. 

© 2011 Macedo Vitorino & Associados 

Esta informação é de carácter 

genérico, pelo que não deverá ser 

considerada como aconselhamento 

profissional. Se precisar de 

aconselhamento jurídico sobre estas 

matérias deverá contactar um 

advogado. Caso seja nosso cliente, 

pode contactar-nos por email dirigido a 

um dos contactos acima referidos. 

 

mailto:avitorino@macedovitorino.com
mailto:adias@macedovitorino.com

